
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

  
 
 
 Declaro para os devidos fins e que para se cumpra os efeitos legais, a 
inexistência da Portaria Municipal nº 168/2015, em virtude que este 
número não foi utilizado no momento da elaboração das Portarias 
Municipais. 

 
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração. 
 
 
 

Secretaria Municipal de Administração, 31 de Dezembro de 2015. 
 
 
 
 
 
 
 

CRISTOVÃO MASSON 
Prefeito Municipal 

 
 


